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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5224/2026  

(Ref. processo 2640/25) 

Institui no município de Vila Velha o 

“Dia do Aniversário do Bairro Araçás”, 

e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas 

atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município,  

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica instituído no município de Vila Velha o “Dia do Aniversário do Bairro Araçás”, a 

ser comemorado anualmente no dia 20 de março, em alusão a data de sua fundação, ocorrida no ano 
de 1980.  

Art. 2º No  “Dia do Aniversário do Bairro Araçás” o Poder Executivo poderá promover ações 

comemorativas, educativas e culturais alusivas à data, em articulação com lideranças comunitárias 
e instituições do bairro, como:  

I - audiências públicas, seminários, oficinas e rodas de conversa;  

II - atividades culturais, como saraus, slams, batalhas de rima e apresentações artísticas;  

III - mostras de cinema, fotografia e artes visuais com foco na realidade das juventudes;  

IV - encontros de grêmios estudantis, coletivos juvenis e lideranças comunitárias;  

V - ações nas escolas municipais de conscientização e protagonismo juvenil.  

Art. 3º O evento instituído pela presente Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Vila Velha, com o objetivo de valorizar a história, a cultura e as tradições da 
comunidade local, para tanto, fica acrescida a alínea “z2” ao inciso X do artigo 6º da Lei Municipal 

nº 5.622, de 08 de junho de 2015, com a seguinte redação: 

“Art. 6º [...] 

[...] 

X- no mês de março: 

[...] 

z2) no dia 20, o “Dia do Aniversário do Bairro Araçás”. (AC) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, 04 de fevereiro de 2026. 
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